
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 347/2022
Referência: 2650075/2022

EMENTA: Defere ProtocoloNº 2650075/2022. Reformulação orçamentária 2022.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de orçamento , Considerando que a Reformulação foi efetuada em razão de determinação regulamentada pela Confea,
por meio da Resolução nº 1.135/2022, que institui o Programa de Transferência de Recursos aos Creas para o Fortalecimento,
Aprimoramento e Aumento das Ações de Fiscalização do Exercício e das Atividades Profissionais, previstas nas Leis nº.s5.194, de
1966, e nº 6.496, de 1977 e Resoluções do Confea; Considerando o item 5.6 PROVIDÊNCIAS DE COMPETÊNCIA DO REGIONAL,
constante do Manual de Gestão do Programa de Transferência de Recursos aos Creas, para o Fortalecimento, Aprimoramento e
Aumento das Ações de Fiscalização do Exercício e das Atividades Profissionais - Programa Fortalece, aprovada pela Decisão nº
PL-0836/2022, e de acordo com o Ofício nº 1278/2022/Confea, de 10 de junho de 2022, que dentre outros, informou o valor máximo
que o Crea-AM fará jus é no total de R$ 2.583.349,49 (doismilhões, quinhentos e oitenta e três mil, trezentos e quarenta e nove reais
e quarenta e nove centavos); Considerando o Protocolo 2649177/2022 - Memorando nº 017/2022-  Controladoria, devidamente
autorizado pela Superintendente do Crea-AM, determinou os Setores de Fiscalização e Assessoria Técnica, bem como período de
execução de julho a dezembro/2022, para a execução do Programa Fortalece; Considerando que com a inclusão do valor de R$
2.583.349,49 (dois milhões, quinhentos e oitenta e três mil, trezentos de quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos), o
Orçamento inicial deste Regional será alterado de R$ 17.797.996,00 (dezessete milhões, setecentos e noventa e sete mil,
novecentos e noventa e seis reais), para R$ 20.381.345,49 (vinte milhões, correspondente a 12,68%. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO da 1ª Reformulação
Orçamentária do Exercício 2022, em razão de determinação regulamentada pela Resolução nº 1.135/2022, que instituiu o Programa
de Transferência de Recursos aos Creas para o Fortalecimento, Aprimoramento e Aumento das Ações de Fiscalização do Exercício
e das Atividades Profissionais, previstas nas Leis n.ºs 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 1977 e Resoluções do Confea. Decisão
proferida na 557ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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